
'Pr</úlUl'a de .São Jooé doJ CampoJ 

t.Jtado de .São 'Paulo 

LIVRO N-" FLS. N!. 

DECRETO N9 5481/86 

de 03 de abril de 1986 

Declara hóspede oficial de sãc 

José dos Campos, o Excelentís

simo Senhor OCTAVIO LEITE VAL

LEDO. 

O Prefeito Municipal de São José dos Ca 

os, no uso de suas atribuições legais, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - É considerado hóspede oficia 

o Município de São José dos Campos, o Excelentíssimo Senhor Governador 

·cTAVIO LEITE VALLEDO, Digníssimo Representante do Presidente do ROTARY Il 

ERNACI·ONAL, que nos próximos dias 4, 5 e 6 nos honrará com sua ilustre v: 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigoJ 

a data de sua publicação, revogadas as dispo~es 

Prefeitura Mu i\i 

os, aos 03 de abril de 1986. 

ontrârio. 

são José dos Cru 

Jurídicos 

Registrado e publicado no Setor de Forma· 

izaÇão de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos três dias do mês de 

bril do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 

//-- :;( J· 
~nato JÚnior 

Formalização de Atos 

L--------------------------------------------------------


